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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.031.425 - RJ (2016/0325341-2)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO SUPERIOR 
ADVOGADOS : ANA LUÍSA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO  - 

RJ115185 
   MAIARA LEHER E OUTRO(S) - RJ151082 
AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
AGRAVADO  : UNIÃO 
INTERES.  : JAQUELINE FERREIRA VENTURA BITTENCOURT 
INTERES.  : MARIA MARGARIDA PEREIRA DE LIMA GOMES 
INTERES.  : HELOISA ALVES DE LIMA CARVALHO 
INTERES.  : SUZANA BORSCHIVER 
INTERES.  : RITA DE CASSIA CAVALCANTE LIMA 
INTERES.  : GUILHERME SANTORO LOPES 
INTERES.  : ABILIO PEREIRA DE LUCENA FILHO 
INTERES.  : JORGE FONTELLA PEREIRA 
INTERES.  : BIANCA GUTFILEN GRUNBAUM 
INTERES.  : ALOISIO TEIXEIRA 
INTERES.  : ALEXANDRE PINTO ALVES DA SILVA 
INTERES.  : RICHARD MAGDALENA STEPHAN 
INTERES.  : REGIS DA ROCHA MOTTA 
INTERES.  : JOSE FARIAS DE OLIVEIRA 
INTERES.  : NATALIE HAANWINCKEL HURTADO 
INTERES.  : RICARDO CUNHA MICHEL 
INTERES.  : KATIA VERGETTI BLOCH 
INTERES.  : RENATO FLORIDO CAMEIRA 
INTERES.  : SIMON JOHN GARDEN 
INTERES.  : RODRIGO BARBOSA CAPAZ 
INTERES.  : ALEXANDRE GONCALVES EVSUKOFF 
INTERES.  : JOSE GILDO DE LIMA 
INTERES.  : ADOLPHO POLILLO 
INTERES.  : ROBERTO SEGRE 
INTERES.  : JOEL REGUEIRA TEODOSIO 
INTERES.  : ROBERTO MARIO CUNHA DA COSTA 
INTERES.  : SCOTT WILLIAM HOEFLE 
INTERES.  : RODRIGO JOSE CORREA 
INTERES.  : BERNADETE PEREIRA DA SILVA 
INTERES.  : ALBINO JOSE KALAB LEIROZ 
INTERES.  : ROSANGELA DA SILVA MORENO 
INTERES.  : ALAIN JEAN PIERRE CARON 
INTERES.  : ROGERIO LUSTOSA BASTOS 
INTERES.  : FRANCISCA PESSOA DE FRANCA 
INTERES.  : WANIA WOLFF 
INTERES.  : TERESINHA DE JESUS STUCHI 
INTERES.  : ANAMARIA SKINNER 
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INTERES.  : MARIA CHRISTINA SOARES REBELLO 
INTERES.  : JOSE ROBERTO MEYER FERNANDES 
INTERES.  : TAKESHI KODAMA 
INTERES.  : JORGE LUIZ ALVES NATAL 
INTERES.  : BERTHA KOIFFMANN BECKER 
INTERES.  : VERA REGINA POLILLO 
INTERES.  : VALERIA CID MAIA 
INTERES.  : CLAUDIA MARIA VALETE 
INTERES.  : ANA THEREZA BASILIO VIEIRA 
INTERES.  : VERA LUCIA DE OLIVEIRA LINS 
INTERES.  : ANA LILA LEJARRAGA 
INTERES.  : VANIA MARIA CARNEIRO DA SILVA 
INTERES.  : FERNANDO CELSO VILLAR MARINHO 
INTERES.  : ANA MARIA VILLELA CAVALIERI 
INTERES.  : ANNA THEREZA THOME LEAO 
INTERES.  : WARNER BRUCE KOVER 
INTERES.  : ANAMARIA TESTA TAMBELLINI 
INTERES.  : ANA MARIA LIMA DAOU 
INTERES.  : JOSE EDWARD DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ADILSON ELIAS XAVIER 
INTERES.  : EDUARDO AZEVEDO LOURENCO DA ROCHA 
INTERES.  : ANGELA MARIA MAZZUCO 
INTERES.  : JOSE ANTONIO FONTES SANTIAGO 
INTERES.  : ANGELA MOUSINHO LEITE LOPES 
INTERES.  : CELINA MARIA DE SOUZA COSTA 
INTERES.  : ANDREA ABDALA FRANK 
INTERES.  : ARNALDO DA COSTA FARO 
INTERES.  : MARGARETH APARECIDA CAMPOS DA SILVA PEREIRA 
INTERES.  : KATIA REGINA HOSTILIO CERVANTES DIAS 
INTERES.  : TATIANA MARINS ROQUE 
INTERES.  : JOANA ANGELICA BARBOSA GARCIA 
INTERES.  : BRUNO CESAR AZEVEDO SCARDUA 
INTERES.  : MOACYR ALCOFORADO REBELLO 
INTERES.  : LUCILA MARIETA PERROTTA DE SOUZA 
INTERES.  : GIUSEPPE MARIO COCCO 
INTERES.  : ANTONIO MATEO SOLE CAVA 
INTERES.  : EDUARDO GRANJA COUTINHO 
INTERES.  : RALPH CYRILO DIAS 
INTERES.  : NATALIA PUJOL PACHECO SILVEIRA 
INTERES.  : JORGE ANTÔNIO MARTINS 
INTERES.  : BRUNA FRANCHETTO 
INTERES.  : PAULO AUGUSTO SILVA VELOSO 
INTERES.  : MARTA CLEA COSTA DANTAS 
INTERES.  : PATRIZIA DI TRAPANO 
INTERES.  : HYACINTHA ELISABETH SOPHIE VANTILBORG FARIA 
INTERES.  : DAVIS FERNANDES FERREIRA 
INTERES.  : MARIA CASCAO FERREIRA DE ALMEIDA 
INTERES.  : CLAUDIA CARVALHO LEME NOBREGA 
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INTERES.  : WALDIR BEIVIDAS 
INTERES.  : LETICIA GUIMARAES RANGEL 
INTERES.  : VICTOR PROCHNIK 
INTERES.  : EDMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA E SILVA 
INTERES.  : AFFONSO MARIA MAC DOWELL DE BRITTO PEREIRA 
INTERES.  : LEILA ESCORSIM MACHADO 
INTERES.  : CRISTIANA KOSCHNITZKE 
INTERES.  : CLAUDIA MARIZ DE LYRA BARROSO KRAUSE 
INTERES.  : CLAUDIA PETEAN BOVE 
INTERES.  : ANTONIO CARLOS BRACONI CORREA E CASTRO 
INTERES.  : CRISTINA JASBINSCHEK HAGUENAUER 
INTERES.  : MARIO EDUARDO TOSCANO MARTELOTTA 
INTERES.  : LUCIA SILVA KOBRUSLY 
INTERES.  : FERNANDO CARVALHO DA SILVA 
INTERES.  : HILO LINS E SILVA 
INTERES.  : MARCOS ANTONIO GOMES BRANDAO 
INTERES.  : LIVIA LINDOIA PAES BARRETO SCHLEDER 
INTERES.  : LUIS PAULO VIEIRA BRAGA 
INTERES.  : GIOVANI MANSO AVILA 
INTERES.  : MARIA EVANGELINA FERREIRA FONSECA 
INTERES.  : MARCIO CONTRUCCI SARAIVA DE MATTOS 
INTERES.  : ANDREA MEDEIROS SALGADO 
INTERES.  : FABIO DE SOUZA LESSA 
INTERES.  : MARIA AUXILIADORA SANTA CRUZ COELHO 
INTERES.  : ELSE MORRISSY BAPTISTA DA SILVA 
INTERES.  : MARIA ANGELICA ARPON MARANDINO GUIMARAES 
INTERES.  : OTAVIO HENRIQUE DOS SANTOS FIGUEIREDO 
INTERES.  : NICOLAS MCCARTINEY ALEXANDRIA PINHEIRO 
INTERES.  : FLAVIO FONSECA NOBRE 
INTERES.  : AMANDIO DE JESUS GOMES 
INTERES.  : FERNANDO PEREIRA DUDA 
INTERES.  : LILIAN KARAM PARENTE CURY SPILLER 
INTERES.  : MARCELO MARCOS MORALES 
INTERES.  : JOAO CAMILLO BARROS DE OLIVEIRA PENNA 
INTERES.  : LUIZ EDUARDO AZAMBUJA SAUERBRONN 
INTERES.  : CARLOS ALBERTO LOMBARDI FILGUEIRAS 
INTERES.  : MAGALY GIRAO ALBUQUERQUE 
INTERES.  : FLAVIO DOS SANTOS GOMES 
INTERES.  : ELEN BEATRIZ ACORDI VASQUES PACHECO 
INTERES.  : FLAVIA MARTINS DA SILVA 
INTERES.  : SYLVIA DE SOUZA E SILVA RIBEIRO COUTINHO 
INTERES.  : PATRICIA FIGUEIRA LASSANCE DOS SANTOS ABREU 
INTERES.  : GUILHERME CARLOS LASSANCE DOS SANTOS ABREU 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES MARTINS DE AZEVEDO SOARES 
INTERES.  : ANA CATARINA MORAES NOBRE DE MELLO 
INTERES.  : RAPHAEL MARCONI 
INTERES.  : IVONE PEREIRA FERREIRA 
INTERES.  : PAULO ROBERTO OLIVEIRA 
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INTERES.  : MARCELO DE ARAUJO CARVALHO 
INTERES.  : CRISTINA GRAFANASSI TRANJAN 
INTERES.  : LEDA DOS REIS CASTILHO 
INTERES.  : LUCIA HELENA GAZOLIS DE OLIVEIRA 
INTERES.  : VALERIA PEREIRA DE SOUSA 
INTERES.  : RITA MARIA CARDOSO MEIRELLES 
INTERES.  : JOSE AUGUSTO NOGUEIRA KAMEL 
INTERES.  : JACQUELINE HERMANN 
INTERES.  : FLAVIO DICKSTEIN 
INTERES.  : PAULO CESAR DE PAIVA 
INTERES.  : JOAO WAGNER DE ALENCAR CASTRO 
INTERES.  : JOAO PAULO MACHADO TORRES 
INTERES.  : JOAO RAMOS TORRES DE MELLO NETO 
INTERES.  : MARCELO AMORIM SAVI 
INTERES.  : LUCIA EMMANOEL NOVAES MALAGRIS 
INTERES.  : RENATA DE MELLO PEREZ 
INTERES.  : MARIA DE LOURDES TANAJURA 
INTERES.  : PEDRO MUANIS PERSECHINI 
INTERES.  : LILIAN HORTALE DE OLIVEIRA 
INTERES.  : CESAR GOMES DO COUTO 
INTERES.  : LIDIA MOREIRA LIMA 
INTERES.  : MARCELLO LUIZ RODRIGUES DE CAMPOS 
INTERES.  : LUDMILA THOME DE ANDRADE 
INTERES.  : CARLOS DE AZAMBUJA RODRIGUES 
INTERES.  : REGINA COELI DOS SANTOS GOLDENBERG 
INTERES.  : MARCEL PAUL ALEXANDRE PEANO 
INTERES.  : REGINA CELIA FERREIRA ROSA 
INTERES.  : LUIZ CARLOS CARDOSO SAROLDI 
INTERES.  : PIERRE MOTHE ESTEVES 
INTERES.  : MARIA BELLIO 
INTERES.  : MARCIA ATALLA PIETROLUONGO 
INTERES.  : ROSANE MARA PONTES DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ALDO FERNANDES DA SILVA 
INTERES.  : GUENIA BUNCHAFT 
INTERES.  : MARCELO JORGE DE PAULA PAIXAO 
INTERES.  : EDSON LUIZ DA SILVA LIMA 
INTERES.  : VERÔNICA SALERNO PINTO 
INTERES.  : MARIA ALICE FERRUCCIO RAINHO 
INTERES.  : MARCIA HELENA COSTA FAMPA 
INTERES.  : MARIA LIDIA SOUZA DA SILVEIRA 
INTERES.  : ROSALINA MARIA COSTA 
INTERES.  : MARCIO GEKKER 
INTERES.  : RODOLFO CAESAR 
INTERES.  : MARCIA VIEIRA MAIA 
INTERES.  : PAULO GOLDFELD 
INTERES.  : MARILDO MENEGAT 
INTERES.  : TANIA VIGNUDA DE SOUZA 
INTERES.  : RICARDO TADEU LOPES 

Documento: 92484102 Página  4 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

INTERES.  : SAMUEL SAMPAIO ABRANTES 
INTERES.  : MARIA LUIZA BRAGA 
INTERES.  : FABIO DE SILOS SA EARP 
INTERES.  : MARIA EUGENIA LEITE DUARTE 
INTERES.  : PAULO FERNANDO NEVES RODRIGUES 
INTERES.  : MAURO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS 
INTERES.  : ELIZA MARIA PROENCA PEREIRA 
INTERES.  : SUZANA GUEIROS TEIXEIRA 
INTERES.  : NAUMI ANTONIO DE VASCONCELOS 
INTERES.  : SUELY FERREIRA LIMA TEIXEIRA 
INTERES.  : NANCI CAMARA DE LUCAS GARDEN 
ADVOGADO : ANA LUÍSA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO  - 

RJ115185 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO. SÚMULA 284/STF. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO 
ESPECIAL

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não admitiu 

o recurso especial interposto por Sindicato Nacional dos Docentes nas Instituições de 
Ensino Superior (fls. 377/383), em razão da incidência da Súmula 418 do STJ. 

O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim ementado (fl. 359):
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR 
PÚBLICO - 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA 
- GRATIFICAÇÃO NATALINA - INCIDÊNCIA.
-A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 
somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do 
servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da 
contribuição previdenciária. O terço constitucional de férias não se 
incorpora à remuneração, não incidindo, assim, a contribuição 
previdenciária (AI 712.880/MG e AI 710.361/MG).
- Relativamente à contribuição sobre a gratificação natalina, o 
entendimento do STJ é de que tais parcelas possuem caráter remuneratório, 
razão pela qual incide Contribuição Previdenciária (EARESP 
200701647033).
-Recurso parcialmente provido.

Embargos de declaração rejeitados. 
No recurso especial, o agravante alega violação à Lei 8.852/94, afirmando que 

não  incide contribuição previdenciárias sobre os valores pagos a título de gratificação 
natalina. 

Contrarrazões às fls. 465/485.
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

É o relatório. Decido.
Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no 
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CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  (Enunciado Administrativo n. 
2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016). 

Verifica-se que o agravante não individualizou o dispositivo de lei federal 
supostamente violado, mostrando-se deficiente as razões do recurso especial, o que 
impede o seu conhecimento, nos termos da Súmula 284/STF. 

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTOS 
AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA 
SÚMULA N. 283/STF. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE VÍCIO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. NÃO 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
[...]
V - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a 
fundamentação do recurso que não aponta o dispositivo de lei federal 
violado pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a 
incidência do entendimento da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal 
Federal.
VI - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
VII - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art.
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero 
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a 
autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VIII - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1708739/SP, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
17/04/2018, DJe 24/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO POPULAR. 
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CEBAS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO E DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL VIOLADOS. 
SÚMULA 284 DO STF. INCIDÊNCIA.
1. A ausência de indicação clara dos dispositivos legais tidos por 
malferidos, no tocante às alegações de omissão no acórdão recorrido e 
julgamento extra petita, demonstra vício na fundamentação do recurso, 
sendo aplicável o entendimento sumular n. 284/STF.
2. Recurso especial não conhecido. (REsp 1666754/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 
13/03/2018)
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Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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